
 

 

 

 

Designação do projeto | COFUND-European Joint Programme (EJP) - Promoting One Health 

in Europe through joint actions on foodborne zoonoses, antimicrobial resistance and emerging 

microbiological hazards - One Health EJP 

 
Código do projeto | Grant Agreement nº 773830 

 
Objetivo principal | Promover uma só saúde na Europa através de ações concertadas nas 

áreas de zoonoses de origem alimentar, resistência antimicrobiana e perigos microbianos 
emergentes.  

 
Região de intervenção |Europa 

 
Entidade beneficiária | 41 instituições de 19 países europeus 

 

Data da aprovação |23/06/2017 

 

Data de início |01/01/2018 

 
Data de conclusão |31/1/ 2023 

 
Custo total elegível |90M€ (1 036 520€ para o INIAV) 
 
Apoio financeiro da União Europeia |44% 

 
Apoio financeiro público nacional/regional |56% 
 
Objetivos, atividades e resultados esperados O consórcio One Health EJP tem por 

objetivo desenvolver uma rede Europeia de institutos de investigação, essencialmente com 
funções de laboratório de referência, incentivando e reforçando a cooperação trans-disciplinar e 
integrando atividades em projetos conjuntos de investigação (Joint Research Projects) e de 
integração (Joint Integrative Projects), nas áreas de zoonoses de origem alimentar, resistência 
antimicrobiana e ameaças emergentes. O consórcio integrará investigadores nas áreas da 
medicina, veterinária e segurança alimentar de modo a melhorar a investigação na prevenção e 
controlo de zoonoses de origem alimentar, tendo em consideração os riscos para a saúde pública, 
veiculados através da cadeia alimentar. Para atingir estes objetivos o One Health EJP é 
constituído por 7 pacotes de trabalho (WP), cada um focado em alvos específicos: WP2 focado na 
agenda estratégica e nas prioridades; WP3 nos projetos de investigação (Joint Research Projects); 
WP4 nos projetos integrativos; WP5 na transposição dos dados científicos para as políticas 
europeias em cooperação com a ECDC e a EFSA; WP6 na formação e educação; e WP7 na 
sustentabilidade. A gestão de todo o consórcio será da responsabilidade do WP1.  


